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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 2007005-60.2014.815.0000
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
AGRAVANTE: Banco Bradesco S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior 
AGRAVADA: Fibrasa - Fiação Brasileira de Sisal S/A
ADVOGADO: Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva

AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
RECURSO  QUE  NÃO  HOSTILIZA  QUALQUER  HIPÓTESE
AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO.
INSURREIÇÃO QUE NÃO CONSTITUI  MEIO IDÔNEO PARA
VEICULAR DISCUSSÃO MERITÓRIA, MAS PARA MOSTRAR A
DESARMONIA  DO  PROVIMENTO  UNIPESSOAL  COM  AS
PREVISÕES DOS ARTS. 557, CAPUT, E § 1º-A, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.
DESATENDIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o
desencontro entre a decisão monocrática e as hipóteses do
CPC que autorizam a lavratura de provimentos unipessoais.
Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de,  ao  manejá-lo,  desenvolver  raciocínio  claro,  preciso  e
cartesiano,  tendente  a  demonstrar  que  o  provimento
vergastado  não  poderia  ter  sido  lavrado  de  forma
monocrática,  por  não  se  encaixar  nas  previsões  do  art.
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557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. Não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão  monocrática
que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557,
caput,  e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo Civil,  razão  pela
qual não deve ser conhecido o recurso quando o agravante
se  desgarra  desse  aspecto  formal,  descumprindo
flagrantemente o disposto no art. 514, inciso II, do Código
de Processo Civil.

3. Agravo interno não conhecido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, não  conhecer  do
agravo interno.

O BANCO BRADESCO S/A interpôs  agravo interno (f. 294/312)
contra a decisão monocrática de f. 288/290v, que  negou seguimento ao
agravo de instrumento,  por  considerá-lo  manifestamente improcedente,
com base no art. 557 do Código de Processo Civil.

O referido  agravo de instrumento fora interposto pelo banco,
visando à  reforma da decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível  da
Capital que, nos autos da ação cominatória com pedido liminar (Processo
n. 0079636-18.2012.815.2001), deferiu o pedido da FIBRASA - FIAÇÃO
BRASILEIRA DE SISAL S/A e determinou que, no prazo de 24 horas, fosse
retirado o gravame existente nos veículos descritos na exordial, sob pena
de multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais), sem limite de incidência,
para evitar-se o descumprimento da decisão. 

A decisão agravada tem a seguinte ementa:



AgRg n. 2007005-60.2014.815.0000                                                                                                       3

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  CONTRATO  DE  MÚTUO.
VEÍCULOS DADOS EM GARANTIA.  ALEGAÇÃO DE ADIMPLEMENTO
DO  CONTRATO.  PEDIDO  DE  BAIXA  DOS  GRAVAMES.  TUTELA
INDEFERIDA NO PRIMEIRO GRAU. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO ATIVO AO RECURSO, PARA
DETERMINAR A RETIRADA DOS GRAVAMES. PETIÇÃO DA AUTORA
INFORMANDO  O  DESCUMPRIMENTO  DESSA  ORDEM  JUDICIAL.
FIXAÇÃO DE PRAZO PELO JUIZO  A QUO  PARA CUMPRIMENTO DA
DECISAO. FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA COMO FORMA DE COIBIR A
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA A REALIZAR A BAIXA DOS GRAVAMES.
IRRESIGNAÇÃO  DA  PROMOVIDA.  PEDIDO  DE  CASSAÇÃO  DA
DECISÃO.  PRETENSÃO  NÃO  ACOLHIDA.  INEXISTÊNCIA  DE
EXIGUIDADE  DO  PRAZO  PARA  CUMPRIMENTO  DO  COMANDO
JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO QUE SE PERPETUA DESDE A DECISÃO
PROFERIDA  NO  PRIMEIRO  AGRAVO.  VALOR  DAS  ASTREINTES
FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALLIDADE. RECURSO AO
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1. O  argumento  de  que  o  prazo  fixado,  pelo  juízo  a  quo,  para
cumprimento da decisão judicial foi exíguo é insubsistente, tendo em
vista que a instituição financeira vem descumprindo a determinação
de  baixa  dos  gravames,  desde  a  decisão  proferida  no  primeiro
agravo,  a  qual  deferiu  o  efeito  ativo  ao  recurso  interposto  pela
autora, no sentido de determinar ao banco promovido proceder com
retirada os gravames registrados nos veículos descritos na exordial.
Cabível, portanto, a imposição da multa, que objetiva o cumprimento
da obrigação judicial.

2. As astreintes podem ser alteradas a qualquer momento, inclusive
em sede executiva. Essa modificação, conduto, é repudiada, quando
o desleixo do devedor é o único obstáculo ao cumprimento da ordem
judicial.  Precedente  do  STJ:  REsp  1192197/SC,  Rel.  Ministro
MASSAMI  UYEDA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 05/06/2012.

3. A fixação das astreintes – proporcionalmente arbitradas pelo Juízo
a  quo –  é  medida  apta  a  viabilizar  o  efetivo  cumprimento  da
determinação judicial. 

4.  Recurso ao qual  se  nega seguimento,  nos termos do art.  557,
caput, do CPC.
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O agravante,  objetivando submeter a discussão ao Órgão
Colegiado,  sustentou  as  seguintes  teses:  (1)  ausência  de
razoabilidade,  quando  da  fixação  de  prazo  para  cumprimento  da
decisão judicial, consistente na baixa do gravame dos veículos, face
à  necessidade  de  atentar-se  para  a  realidade  operacional  das
instituições financeiras; (2) necessidade de redução das  astreintes,
conforme  comando  inserido  no  art.  461,  §  6º,  do  CPC,  em
observância  ao  princípio  da  proporcionalidade  e  para  não  ensejar
enriquecimento sem causa, conforme precedentes do STJ; (3) não é
razoável a aplicação de multa,  além de ser desproporcional o valor
fixado  a  título  de  penalidade  cominatória;  (4)  o  recurso  deve  ser
recebido com efeito suspensivo, ante o perigo de lesão grave e de
difícil reparação. 

Pugnou,  ao  final,  pela  reconsideração  da  decisão
monocrática,  para  que  o  agravo  de  instrumento  seja  provido,
reformando-se  a  decisão  interlocutória  hostilizada,  ou,
sucessivamente,  que  o  agravo  interno  seja  apreciado  pelo  Órgão
Colegiado competente.  

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Para Daniel Amorim Assumpção Neves, em se tratando de
agravo  interno,  o  agravante  deve  demonstrar,  claramente,  que  a
decisão  monocrática  foi  lançada  em  desacordo  com  o  art.  557,
caput,  e  §1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a
matéria  processual  e/ou de direito  material  deve ser  submetida ao
crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo  o  agravo  interno  o  recurso  cabível  da  decisão
monocrática,  o  agravante  deverá  impugnar  as  razões  que
levaram o relator a decidir pelo julgamento solitário, sendo que
essas razões deverão estar tipificadas no artigo 557 do Código
de  Processo  Civil,  sob  pena  de  evidente  nulidade  da  decisão.
Assim,  se  o  agravante  pretender  a  reforma  da  decisão
monocrática  pelo  órgão  colegiado,  necessariamente  deverá
dominar as hipóteses de cabimento de julgamento monocrático,
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justamente  para  demonstrar  que  nenhuma  das  situações
previstas  no  artigo  legal  em  comentário  se  verificou  no  caso
concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu
agravo  interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi
rigorosamente  cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita
pelo  relator.  Nada  deverá  alegar  no  que  tange  ao  mérito  do
próprio recurso tido como intempestivo,  já que essa discussão
ampliaria  de  forma  totalmente  indevida  o  objeto  do  agravo
interno,  que  tem  como  objeto  exclusivamente  a  opção  do
relator em julgar de forma monocrática.  O mesmo ocorre com
qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo  relator,  sendo,
portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 557 do
Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente  deve  demonstrar  não  ser  aplicável  à  espécie  tal
dispositivo legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,
cabendo  inclusive  argüir  que  o  caso  concreto  não
admitiria  a  decisão  singular;  não  basta  à  parte,
simplesmente,  repetir  a  fundamentação  do  recurso
“anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus
de, ao manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano,
tendente a demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter
sido  lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

O  agravo  interno  é,  portanto,  recurso  de  fundamentação
vinculada,  pois  se  cinge  estritamente  a  explicitar  o  desencontro

1In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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entre a decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura de provimentos unipessoais.

Não  constitui  demasia,  senão  insistência,  repetir  que  o
agravo interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a
matéria  que  aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é
teleologicamente vocacionado a evidenciar, de maneira convincente,
que  a  causa  deveria  ter  sido  analisada  pelo  Órgão  Colegiado  do
Tribunal, em vez de ter sofrido o corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção,
o encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e
§ 1º-A, do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem o
impostergável encargo de demonstrar que o relator não poderia ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

De outro lado, em caso de provimento monocrático, ao ora
agravante,  que,  nessa  hipótese,  é  sucumbente,  cabe  o  peso  de
evidenciar  que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não  encontrava
ressonância em súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Seguindo  essa  linha  de  raciocínio,  demonstrando  a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedentes:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE NULIDADE DE TÍTULO E DOCUMENTOS C/C CANCELAMENTO
DE  PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A
PROTESTO. NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA
DA  DUPLICATA.  RESPONSABILIDADE  DO  BANCO
ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.  REPETIÇÃO  DE  TESES.
AUSÊNCIA DE FATO NOVO. DECISÃO DO RELATOR MANTIDA. 1.
Dada  a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
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a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica  no caso presente.  2.  A  jurisprudência
desta  Corte  é  pacífica  ao  proclamar  que  no  caso  de  protesto
indevido  pelo  banco/endossatário  de  título  de  crédito  não
formalmente  constituído,  responde  pelos  danos  causados  ao
emitente  (sacado)  uma  vez  não  comprovados  os  requisitos
permissivos (aceite e comprovante da entrega da mercadoria).
3. Não exteriorizada a superveniência de fatos novos, tampouco
apresentada  argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da
linha de raciocínio adotada pelo órgão julgador, resumindo-se o
debate às matérias já exaustivamente examinadas nos autos, o
improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO INTERNO
CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. PRELIMINAR. ERROR IN
PROCEDENDO.  AUSÊNCIA  DE CITAÇÃO.  NULIDADE AFASTADA.
ATO ILÍCITO EXTRACONTRATUAL. PRESCRIÇÃO TRIENAL (ART.
206, § 3º, v, CC/02. EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO. ART. 269, IV, CPC). SENTENÇA MANTIDA.  1) - Dada
a  sua  natureza,  o  agravo  interno  deve  encerrar
discussão  restrita  à  adequação  do  posicionamento
adotado pelo julgador aos preceitos do art. 557 do CPC,
cabendo à parte agravante demonstrar, a contento, que
a  decisão  foi  proferida  em  desconformidade  com  as
hipóteses  autorizadoras  do  julgamento  monocrático,  o
que não se verifica no caso presente.  2) - Não exteriorizada
a  superveniência  de  fatos  novos,  tampouco  apresentada
argumentação  hábil  a  acarretar  a  modificação  da  linha  de
raciocínio antes adotada pelo Relator, o improvimento do agravo
interno  se  impõe.  3)  -  AGRAVO  INTERNO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO.4

3 TJGO, Apelação Cível  31776-92.2007.8.09.0051, Rel.  Dr.  Sérgio Mendonça de Araújo,  4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.
4 TJGO, Apelação Cível 128313-66.2009.8.09.0024, Rel. Des. Kisleu Dias Maciel Filho, 4ª Câmara 
Cível, julgado em 26/02/2015, DJe 1742 de 09/03/2015.
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AGRAVO  INTERNO  -  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGA
SEGUIMENTO  AO  RECURSO  INSTRUMENTAL  -  NÃO
ENFRENTAMENTO DO FUNDAMENTO DA DECISÃO SINGULAR -
HIPÓTESE  AUTORIZADORA  DO  JULGAMENTO  MONOCRÁTICO
NÃO  ELIDIDA  -  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  -
DESATENDIMENTO  -  SUMULA  182  DO  STJ  APLICAÇÃO
ANALÓGICA  –  PRECEDENTES.  RECURSO  NÃO  CONHECIDO.  1.
De acordo com o art. 557, § 1º, do CPC, o agravo interno
destina-se  a  demonstrar  a  inviabilidade  do  julgamento
monocrático, pois o provimento determina o seguimento
do recurso  originário  (CPC -  art.  557,  §  1º,  in  fine).  2.
Dissociadas desse desiderato, as razões do agravo desatendem
o  princípio  da  dialeticidade,  pois  não  evidenciam  o  erro  da
hipótese  do  julgamento  monocrático,  autorizando  a  aplicação,
por  analogia,  do  entendimento  estampado  na  Súmula  182  do
S.T.J.5 

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA.  NÃO
DEMONSTRADA  A  VIOLAÇÃO  AO  ARTIGO  557  DO  CPC.
RECURSO NÃO PROVIDO.  1.  Para o  provimento do agravo
interno  o  agravante  deve  demonstrar  que  não  cabia  o
julgamento mediante decisão monocrática,  por violação
ao artigo 557 do CPC.6 

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou
a demonstrar em que ponto a decisão agravada desviou-se da regra
do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil. Limitou-se
a  mencionar  aspectos  decisórios  confrontantes  com  suas  razões
recursais, sem traçar liame de inconsistência com o artigo e o código
mencionados.

In casu, é notório que o agravante se limitou a rediscutir todas
as matérias já veiculadas no agravo de instrumento, o que é inviável em
sede de agravo interno. 

Nesse  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos
demais membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi

5 TJ-PR  925596501  PR  925596-5/01  (Acórdão),  Relator:  Gil  Francisco  de  Paula  Xavier  F.  Guerra,
Data de Julgamento: 03/10/2012, 14ª Câmara Cível.

6 TJ-PR  -  AGV:  706115401  PR  0706115-4/01,  Relator:  Luís  Espíndola,  Data  de  Julgamento:
23/02/2011, 18ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 593.
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posta em conformidade com as regras esculpidas no art. 557, caput,
e  §  1º-A,  do  Código  de  Processo  Civil,  e  que,  por  seus  próprios
fundamentos, deve ser integralmente mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação  deste  Órgão  Fracionário,
colaciono a decisão vergastada, in verbis:

Analisando  todos  os  aspectos  inerentes  à  hipótese  suscitada  no
presente agravo, entendo que o Juiz de 1º grau agiu com acerto,
uma  vez  que  houve  tempo  suficiente  para  o
demandado/agravante cumprir  o  que fora  determinado  na
decisão de fls. 148/151, na medida em que entre a data de
publicação  (28/08/2012)  até  o  dia  em  que  a
autora/agravada peticionou informando o não cumprimento
(17/09/2013), passou-se mais de 1 (um) ano.  Resta evidente
que esse lapso temporal não foi insuficiente para o cumprimento da
medida.

Nesse contexto, o argumento de que o prazo fixado, pelo juízo a quo,
para cumprimento da decisão judicial  foi  exíguo  é insubsistente,
tendo  em  vista  que  a  instituição  financeira,  ora  agravante,  vem
descumprindo  a  determinação  de  baixa  dos  gravames,  desde  a
decisão proferida no primeiro agravo, a qual deferiu o efeito ativo ao
recurso interposto pela autora, no sentido de determinar que o banco
promovido procedesse com a retirada os gravames registrados nos
veículos descritos na exordial. 

O descumprimento da ordem judicial é fato incontroverso. 

Cabível, portanto, a imposição da multa diária ao caso em tela, posto
que objetiva o cumprimento da obrigação judicial, a qual vem sendo
descumprida pelo agravante desde a data da intimação da decisão
proferida  no Agravo de Instrumento nº 200.2012.079636-8/001,  o
qual, sob essa relatoria, deferiu o efeito ativo postulado (24/08/2012)
“para determinar que o banco agravado retire os gravames
registrados  nos  veículos  VW  Golf  e  Audi  A4  descritos  na
exordial.” (fls. 148/151).

Sendo assim,  agiu com acerto o MM. Juiz  primevo ao fixar  multa
diária, para o caso de continuidade do descumprimento da obrigação
de fazer imposta. Mesmo porque, até então, não havia sido arbitrada
multa para o caso de desobediência ao comando judicial. 
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Como se deflui,  não houve impropriedade na fixação da multa. O
valor estabelecido deve ser relativamente alto, dada a sua natureza
inibitória. Além do mais, com a imposição da multa não se objetiva o
seu pagamento, e sim, o cumprimento da obrigação  judicial.
Ademais, considerando a dimensão econômica do agravante, não se
pode dizer que o valor da multa tenha ultrapassado os limites da
razoabilidade. 

As astreintes podem ser alteradas a qualquer momento, inclusive em
sede executiva. Essa modificação, contudo, é repudiada, quando o
desleixo do devedor é o único obstáculo ao cumprimento da ordem
judicial.  Precedente  do  STJ:  REsp  1192197/SC,  Rel.  Ministro
MASSAMI  UYEDA,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 05/06/2012.

Quanto  ao  argumento  de  que  as  astreintes mostrar-se-iam
excessivas, com ele não coaduno, uma vez que o descaso do banco
agravante  foi  o  único  obstáculo  para  o  cumprimento  da  decisão.
Nesse sentido, transcrevo precedente do STJ:

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  RESCISÓRIA.  CABIMENTO.
PROCEDIMENTO.  ASTREINTES. REVISÃO,  A  QUALQUER  TEMPO.
POSSIBILIDADE. DESCASO DO DEVEDOR. REDUÇÃO. NÃO CABIMENTO.
1. Embora a sistemática do atual CPC admita como rescindível somente
as sentenças de mérito, nada impede que se impugne ponto que não
diga  respeito  ao  mérito  da  controvérsia  2.  Após  o  julgamento  de
procedência  do  iudicium  rescindens,  que  produz  a  invalidação  da
sentença, a regra é que, reaberto o litígio por esta julgado, cabe desde
logo ao próprio tribunal emitir sobre ele novo pronunciamento (iudicium
recissorium), que poderá favorecer ou não o autor vitorioso no iudicium
rescindens. 3. A multa do art. 461 do CPC não faz coisa julgada material
e pode ser revista a qualquer tempo pelo Juiz, inclusive de ofício, quando
se  modificar  a  situação  em que  foi  cominada.  Precedentes.  4.  Se o
único obstáculo ao cumprimento de determinação judicial para a
qual havia incidência de multa diária foi o descaso do devedor,
não é  possível  reduzi-la,  pois  as  astreintes  têm por  objetivo,
justamente, forçar o devedor renitente a cumprir sua obrigação.
Precedentes.  5.  Recurso  especial  e  recurso  especial  adesivo  não
providos.7

No mesmo sentido,  confiram-se os  seguintes  precedentes  daquela
Corte Superior: AgRg no REsp 1.026.191/RS, 3ª Turma, Relª. Ministra

7 REsp 1192197/SC, Rel. Ministro Massami Uyeda, Rel. p/ Acórdão Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 07/02/2012, DJe 05/06/2012.
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NANCY  ANDRIGHI,  DJe  de  23.11.2009;  REsp  1.151.505/SP,  Relª.
Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe de 22.10.2010.

A fixação das astreintes – proporcionalmente arbitradas pelo Juízo a
quo –  é  medida  apta  a  viabilizar  o  efetivo  cumprimento  da
determinação judicial, como no caso em testilha.

Nessa perspectiva,  nego seguimento ao agravo, por considerá-lo
manifestamente improcedente, o que faço com base no art. 557 do
Código de Processo Civil. (f. 289v/290v).

A  partir  de  um  olhar  crítico  ao  conteúdo  da  decisão
objurgada é possível concluir que ela foi exarada de acordo com as
normas legais que autorizam a análise solitária por esta relatoria. 

Dessa forma, como já foi dito, o agravante não se dignou a
identificar  os  pontos  em  que  a  decisão  agravada  divorciou-se  das
hipóteses  previstas  no  art.  557,  caput,  e  §1º-A,  do  Código  de
Processo  Civil  e,  por  conseguinte,  não  observou  as  regras  do  art.
514, inciso II, do mesmo Codex.

Destarte, não conheço do agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.
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Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                         Relator


